
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 505/2022 

DATA: 10/11/2022 
 

 

O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio 

do Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino 

Prestes, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  
 

Resolve: 
  

Art. 1º. Conceder a Servidora Pública Municipal 

Juliana Lopes Enevan Ribeiro, ocupante do cargo em provimento efetivo de Engenheira 

Civil, matrícula 1956-1, por interesse público, retorno às atividades a partir de 16/11/2022, 

considerando que a mesma encontrava-se em licença prêmio, desde 26/09/2022, conforme 

Portaria nº 385/2022 de 31/08/2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 

16/11/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 10 de novembro de 2022. 

 

 

 

 


